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EMENDA No/)'L (MODIFICATIVA) - CC';-
(Da D,eputada Eliana Pedrosa)

Ao Projeto de Lei nO 1755/2013, que "Define
parâmetros urbanísticos para a implantaçãO de
Estações Transmissoras de
Radiotelecomunicações -ETR no Distrito
Federal e dá outras providências.".

Dê-se art. 9° do Projeto de Lei nO1755/2013 a seguinte redação:

Art. 9° O Poder Executivo fixará e cobrará, mensalmente, preço público
pela compensação decorrente do impacto visual pela implantação deETR.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa apenas aperfeiçoar o texto original.
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